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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 221/2022	São Jerônimo, 23 de agosto de 2022.

Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS
[bookmark: _GoBack]
Prezado Senhor:
Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 081/2022, em anexo, o qual estabelece a Gestão Democrática no ensino público municipal.
A recente Lei Federal 14.133 de 25 de dezembro de 2020, que estabeleceu o novo FUNDEB, trouxe diversos aprimoramento na educação básica brasileira.
Especificamente, o inciso I, do §1º, do artigo 14 da referida lei federal traz:

I - Provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho;
	Esta condicionalidade está atrelada ao recebimento de recursos chamados Complementação-VAAR, fundamentais à manutenção da qualidade escolar municipal.
	Sendo assim, diante deste cenário e da necessidade de adequação da legislação municipal, estamos propondo o presente projeto de lei que, além de instituir a necessidade de atendimento dos requisitos técnicos de mérito e de desempenho para as funções de Diretor e Vice-Diretor na rede escolar municipal, estamos reunindo todas as instancias relacionadas à Gestão Democrática da educação municipal.
	Desta forma, após a análise da realidade local, comparada com as metodologias utilizadas em outros municípios e em orientações dos órgãos de apoio do Governo, estamos propondo o presente projeto.
	Registramos também a necessidade da urgência na análise do presente tema tendo em vista a Resolução 001 de 27 de julho de 2022 da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, publicada no Diário Oficial da União em 28 de julho, traz a data de 15 de setembro próximo o prazo final para inserção dos regulamentos municipais necessários para o atendimento dos condicionantes estabelecidos no art. 14 da Lei Federal 14.133/2020.
Finalmente, colocamos a disposição dos nobres Vereadores a equipe da Secretaria de Educação para dirimir eventuais dúvidas relacionadas ao tema.

Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista as justificativas acima expostas.

Atenciosamente,	



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal















PROJETO DE LEI N° 081, DE 23 DE AGOSTO DE 2022

INSTITUI A GESTÃO DEMOCRATICA DO ENSINO PUBLICO MUNICIPAL


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Gestão Democrática do Ensino Público Municipal, princípio inscrito no Artigo 206, inciso VI, da Constituição Federal, no Artigo 14 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei 9394/96 e na Lei Orgânica do Município em seu Artigo 119, inciso VI, será exercido na forma desta Lei obedecendo aos seguintes preceitos:

I - Corresponsabilidade entre Poder Público e Sociedade na gestão dos conselhos democraticamente instituídos;
II - Autonomia pedagógica e administrativa da escola, mediante organização e funcionamento do Projeto Político e Pedagógico e do PDE – Plano Desenvolvimento Escolar;
III - Transparência dos mecanismos administrativos, financeiros e pedagógicos.
IV - Eficiência no uso dos recursos financeiros;
V - Liberdade de organização de segmentos da Comunidade Escolar, Associações, Grêmios ou outras formas;

Art. 2º A Gestão Democrática será efetivada por intermédio dos seguintes mecanismos de participação, a serem regulamentados pelo Poder Executivo:

I – Instâncias colegiados da gestão municipal de educação:
a) Conferência Municipal da Educação;
b) Fórum Municipal de Educação;
c) Conselho Municipal de Educação;
d) Conselho do CACS/FUNDEB – Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB;
e) Conselho da Alimentação Escolar;

II – Instâncias colegiados da gestão escolar municipal:
a) Conselho Escolar;
b) Círculo de Pais e Mestres-CPM;
c) Grêmio Estudantil;
d) Consulta e indicação da direção das escolas da rede municipal de ensino.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação de São Jerônimo é o órgão próprio do Sistema Municipal de Ensino que tem como atribuições planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades de ensino a cargo do poder público municipal.

Parágrafo Único. As competências da Secretaria Municipal de Educação são definidas em legislação especifica.

CAPÍTULO II
DA AUTONOMIA NA GESTÃO DEMOCRÁTICA

Seção I
Das Instâncias Colegiadas da Gestão Municipal de Educação

Subseção I
Da Conferência Municipal da Educação
Art. 4º A Conferência Municipal de Educação constitui-se em espaço de debate, mobilização, pactuação e formulação das políticas da educação, tendo como base o Plano Municipal de Educação em vigor, com vistas aos seguintes objetivos:
I – Propor políticas educacionais de forma articulada;
II – Institucionalizar política de gestão participativa, democrática e descentralizada;
III – Propor políticas educacionais que garantam a qualidade social da educação, o acesso e a permanência na escola, a progressão e a conclusão dos estudos com sucesso;
IV – Estruturar políticas educacionais que fomentem o desenvolvimento social sustentável, a diversidade cultural e a inclusão social;
V – Implementar política de valorização dos profissionais da educação.

	Art. 5º A Conferência Municipal da Educação debaterá, a cada dez anos o PME, nos termos do Plano Nacional de Educação, com a finalidade de definir objetivos, diretrizes e metas para a educação no município.

Parágrafo único. A Conferência Municipal de Educação, que precederá a Conferência Estadual e Nacional de Educação, será organizada pela Secretaria Municipal da Educação, a qual contará com a participação das comunidades escolares, diretores, professores, pais e alunos, agentes públicos e entidades da sociedade civil e terá sua programação, temário e metodologia definidos em regimento interno.

Subseção II
Do Fórum Municipal de Educação
Art. 6º O Fórum Municipal de Educação, de caráter permanente, nos moldes do Fórum Estadual e Nacional de Educação, e tem a finalidade de acompanhar e avaliar a implementação das políticas públicas de educação no âmbito do município.

Parágrafo único. O Fórum Municipal de Educação foi instituído pelo Inciso IV, do art. 5º da Lei Municipal 3.368/2015

Art. 7º A Secretaria da Educação, coordenará as atividades do Fórum Municipal de Educação, que tem sua composição, estrutura, organização, funcionamento e competência regulamentados em regimento próprio, aprovado em plenária.

Subseção III
Do Conselho Municipal de Educação
Art. 8º Conselho Municipal de Educação é órgão consultivo, normativo de deliberação coletiva e de assessoramento à Secretaria Municipal da Educação com a atribuição de definir normas e diretrizes para o Sistema Municipal de Ensino, bem como de orientar, fiscalizar e acompanhar o ensino da rede pública municipal e privada do Sistema de Ensino de São Jerônimo.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação está regido pela lei municipal 3.471/2016.

Subseção IV
Do CACS/FUNDEB 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB

Art. 9º O Conselho Municipal de acompanhamento do FUNDEB é órgão deliberativo, fiscalizador e de Assessoramento da Secretaria da Educação, regulamentado pela Lei Municipal nº 3.937/2021.

Subseção V
Do Conselho de Alimentação Escolar – CAE

Art. 10. O Conselho de Alimentação Escolar é órgão deliberativo, fiscalizador e de Assessoramento da Secretaria Municipal da Educação conforme Resolução do FNDE nº 32 de 10 de agosto de 2006 e Lei Municipal 2.899/2010 que cria o CAE.

Seção II
Das Instâncias Colegiados da Gestão Escolar Municipal

Subseção I
Do Conselho Escolar

Art. 11. Os estabelecimentos de ensino da Rede Municipal de São Jerônimo contam, na sua estrutura e organização, com Conselhos Escolares, que são órgãos de natureza consultiva, deliberativa, fiscalizadora, propositiva e mobilizadora, nos assuntos referentes à gestão pedagógica e administrativa da unidade escolar, resguardados os princípios constitucionais, as disposições legais e as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação, conforme disposto na Lei Municipal 3.627/2018.

Subseção II
Do Círculo de Pais e Mestres – CPM
Art. 12. O Círculo de Pais e Mestres-CPM, Unidade Executora das Escolas Públicas Municipais de São Jerônimo, se constituem em pessoa jurídica de direito privado, com registro no CNPJ, de caráter educativo, cultural, desportivo e assistencial, sem fins lucrativos ou religiosos, regido por estatuto próprio aprovado em assembleia púbica, de acordo com a legislação vigente.

Subseção III
Dos Grêmios Estudantis
Art. 13. Os estabelecimentos de ensino da Rede Municipal de São Jerônimo, que atendem o ensino fundamental, anos finais, devem estimular e favorecer a implementação e o fortalecimento de grêmios estudantis, como forma de desenvolvimento da cidadania e da autonomia dos estudantes e como espaço de participação estudantil na gestão democrática escolar.

Parágrafo Único. A organização e o funcionamento do grêmio escolar serão estabelecidos em estatuto próprio, aprovado pelo segmento dos estudantes em assembleia geral pública em cada unidade escolar respectiva.

Subseção IV
Da consulta e indicação da direção das escolas da rede municipal de ensino 

Art. 14. A seleção para a função de diretor das escolas municipais será através da composição de lista tríplice, seguindo o disposto em decreto municipal e respeitará critérios técnicos de mérito e desempenho.

§1º A seleção referida no caput somente se aplica em unidades escolares com mais de 50 (cinquenta) alunos, ficando a indicação do Diretor nas demais unidades a cargo do Poder Executivo, respeitando os critérios técnicos de mérito e desempenho.

§2º Para compor a lista tríplice, os interessados deverão participar de processo de habilitação técnico de mérito e desempenho, organizado pela Secretaria Municipal de Educação.

§3º Os servidores devidamente habilitados, terão seus nomes disponibilizados para consulta à comunidade escolar.

§4º Na hipótese de haver 03 (três) ou menos habilitados, fica dispensada a consulta referida no §3º. 

§5º Na hipótese de não haver interessados, caberá ao Poder Executivo a indicação do servidor respeitando os critérios técnicos de mérito e desempenho.

§6º A função de Vice-Diretor será indicada pelo Poder Executivo e será preenchida de acordo com os critérios técnicos de mérito e desempenho, inclusive em conformidade com o Plano de Carreira do Magistério.

Art. 15. A designação para o exercício da Função Gratificada de Diretor e Vice-Diretor realizada através dos procedimentos previstos nesta subseção, será por prazo indeterminado, sendo que para sua substituição deverá ser realizado novo processo de escolha conforme o art. 14 desta Lei.

Parágrafo único. Visando proporcionar prazo para a qualificação necessária dos candidatos, os atuais Diretores e Vice-Diretores, seus eventuais substitutos e as novas gratificações de Direção/Vice eventualmente criadas, poderão permanecer nas funções até o dia 15 de setembro de 2023.

Art. 16. Comissão composta por três servidores deverá acompanhar, monitorar e fiscalizar as ações do Diretor/Vice indicado através da Lista Tríplice.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. Esta Lei aplica-se a todos os estabelecimentos de ensino da Rede Municipal de Ensino, de todos os níveis, mantidas pela Secretaria Municipal da Educação de São Jerônimo.

Art. 18. A Secretaria Municipal da Educação de São Jerônimo promoverá ampla divulgação dos processos consultivos de todas as instâncias da gestão educacional e da gestão escolar.

Art. 19. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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